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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I OI/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Contrâtâção de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, limpeza de
caixas d'agua, análise da água após a limpeza, controle e manejo integrado de pragas, insetos
rasteiro e roedores para as escolas municipais da rede municipal de ensino APAE e secretaria de
educação de Santo Ântônio do Leste-MT, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamenrária(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de julho de 2022

NIL SA A
Sec ia de Educação e Cultura

Portana 0'16/2022 de 02 de fevereiro de 2022
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/rl:ri:tradâ na Secretaria de Adrninistraçào e,Pkn
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PORTARIA N".07612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Pret'eito Municipal de Santo Antônio do
Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de

suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal tlc
Administração e Planejamento quc torne as proridências necessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3'- Esta Ponaria entra em vigor na data de sua
publicação

Artigo 4' - Revoqam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

CABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARIMATEIAVI AALVES
PREFEITOMU IPAL

Artigo l" -.DESIGNAR o Sf._NILSON BARBOSA
U.{ SILVA. para responder pelo car-eo de SECREI'ARIO DE EDUCAÇAO E CULTURA desta

Prefeitura. conlorme Lei Municipal n' 808t2020 de l3 de outubro 2020.

l

ciarnsnto e Publicada por afixação ern local

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO

Ruà \ \" -167 -,lardim Santa lnês Fone (66) -1J88-1080 email: prefeituruao santoa ntoniodoleste.mt.gol .br
CEP -,'E,62tl-000 - Sanro \nrónio do Leste,\IT

' ,-1'. ',, I i_).- ;:ia
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o desconlo da rmportáncia correspondente ao píejuízo, na ÍemuneraÉo
mensala que tem drreúo o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9. - O presenle Contralo será regido pela Lei Municipai n'.
054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n'078/2002de20 de

dêzembro de 2002 que drsciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

cipro nâ forma do anexo úníco. da Ler Municipal n' 87912022, que aúloi-
za a conÍataçào temporária dos servdores PÚbhcos À.4uniopars por prazo

delerminâdo. os sêNidores, dêstinãdos ao pÍêênchimento proüsório. dos

csrgos constanles do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULÂ íe - O pÍesenle contralo têrá a duraÉo de 05 (cinco) meses

a contar da data de assinalurâ. deslinando-se a alender as nêcessidades

lemporáÍias de excepcronal interesse pública.

CúUSULA 'lí'- Em virtude da própria essêncja do presenle contralo, fi-

cam as partes. na hrpótese de desejaÍem rescindi-lo, antes de declrÍido o

prazo êsüpulado na Cláusula anterior. desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aviso préüo-

CúUSULA ízr Se duíantê â vigênoâ do pÍesentê contrato o (a) CON-

TRATADO (A) der tusto molivo para dispensa. poderá ser despedido por

,siâ aausa

CLÁUSULA 13' As despesas decorrentes do presente instrumento coÊ
íerão a contas dâ Dotaçâo Orçêmentána: Í)6.00í-12.í22.$07.20035.3.
1.90-í í.00.1.500-í 00í (xro vENcrÍ{ENTos E vaNTAGET{s Frxas, sÉ-
CREÍAR|A UXICIPAL OE EDUCAÇÀO E CULTURA constarÍe do oÍ,

Émento úgente e orÇarÍEnlos liJturos.

CúUSULÂ í4'- E por estaÍem de pleno acoÍclo as parles contratantes,

assinam o presenlê Contrato de Trabalho porTempo Determinado, em du-

as vras ficândo a pnmêrra em podeÍ da CONTRÂTANTE, e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o compêlente reobo.

As partes elegem o foro dâ Comarcâ de Primavera do Lêste para dinmirem

evenluais desavenças decoíêntes do píesente contrato, êm detimento de

q rálquêr orrlÍo poÍ mais espeoalque seja

PreíerluÍa Àrunropal de Sanlo Antonio do Lêste MT, âos 0'1 dia do mês

. e 'evercio de 2422

MARCOS AURELIO LUCENA

SERVIDOR (A)

JOSE ARI ÁTEIA VIEIRÁ ALVES

PRÉFEITO [,iUNICIPAL

TESTEMUNHAS

Artigo 29 - Deleíminaí a S€cÍetaria Municipalde AdministíaÉo
menlo que toÍne as proüdências necessárias para a execuÉo
taria

a-

por-

AÉl9o 3' - Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação, revo-
gando as disposíçóes em contrário.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA-SE

CUTPRÁ§E.

GABINETE OO PREFEITO

E :02 DE FEVEREIRO DE 2022.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IUÍ{ICIPAL

RegistÍada na Secretaria de AdministÍaçáo e Planejamenlo e Publicadâ
por afxaÉo em local de costúme, coíúoíme na legislaÉo em ügor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRO OEAD INISTRAçÃO E PLA EJAIEI{TO

PREFEITURÁJRECURSOS HUTIAI{OS
PORTARn {o. 076/2022. DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRÁ ALVES,PTeíeito Municipal de Santo Aríônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes legais.

RESOLVE;

Ârtlgo í'-DESIGNA o Sf NILSON BARBOSA DA SlLvA,para responder
peto cargo de SEcRETÁRto DE EDUCAÇÃO E CULTUFiA desta Preíei-

lura. conforÍne Lei Municipal n" 808V2020 de 13 de outubÍo 2020.

Arügo ? - Determinar a Secretaria Municipal de AdminisúaÉo e Planera-

menlo que lome as proüdências necessáriâs pala a execuçáo desla por-

taria.

AÍtigo 3ô - Esla Poítaria entra em ügor na data de sua publicaÉo.

Anlgo ilo - Revogam - se as disposiçóes em contráÍio.

REGISTRA.sE

PUBLICA§E

CUIPRA.SE.

GABII{ETE DO PREFEIÍO

EÍú: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARI ÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO fUNICIPAL

Regrstrada na sec.etiana de AdministraÉo e PlanejarÍtento e Publicada

por aÍlxâÉo em locál dê costume, conforme na legislaçáo em vigor.

Asslnalura

Norne:

RG

Assrnâtura

NoíÍlel

RG.

PREFEITURA'RECURSOS HUTAI{GS
CONTRATO DE TRABALHO POR TEIíPO DETER INADO

co[TRÂTO Po. 00E2022

PREFEITURÂ'RECURSOS HUt'ANOS
PORTARIA Nô. 077,2022. OE: 02 OE FEVEREIRO DE 2022

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊI.4IO ET./l GOZO E DÀ ,

OUTRAS PROVIDÉNCIAS

Através do presente instrumento o MUNIcíPlo oE sANTo ANTONIO DO

LESÍE-MT, com sede na cdade de Sanlo AÍnonio do Leste - MT, Avenida

Goiás, n' 367, JaÍdim Santa lr!ês, CEP n' 78.628-000, inscrila no CGC/MF

sob nô 04.217 362y000í-90, doravanle denominada simplesmente CON-
TRATANTE, neste ato representado pelo Prefeilo Municipal em Exercícjo

Sr. JOSE ARIÍúATEIA VIEIRA ALVES, brâsileiro, câsado, portadoÍ dâ cé-

dula dê identidade RG 14428342 SSP/MT ê CPF sob o no m7 715.741-72
e FABIÀNA LAI{GI{ER, portador (a) da édula de ilentidade RG sob ô'.
12,1902í{, S.SPI|!T e inscÍito no CPF/MF sob o no E76,562.56í-72 e resi-
dênte a AVENIDA SANTO ANTONIO, no 34, Bairro. CENTRO, na cidade

de Primâvera do Lêsle MÍ, a seguir denominado (a) CONTRÂTADO (A),

CEIEbTAM CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO POR TEMPO DE-

TERMINADO PARA ATENOIR NECESSIDADE TEMPORÁRh DE EX.

CEPCIONAL INTERESSE PÚBLlCO. em coníormidade com a Lei Munici-

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES, PrêÍeito Municipal de Sanlo Anlônio

do Lesle, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiç6es legais.

RESOLVE;

Artigo í0 - Conceder Licença Prêmio em gozo à seMdoía pública efeliva

CLAUOILEi{E OLIVEIRA SAI{TOS para os meses de FÉVEREIRO,

MARÇO e ABRIL de 2022. conforme garanle Lei n" 387i2012, artigo 46",

Parágrafo 1'.
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ra GOVERNO MUNICIPAL fl-i ,

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, dê mãos dadas com o povo!

Gêstão 202Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I OI/2022

DA: SECRETARIA DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa especializeda na prestação de serviços de dedetização, limpeza de
câixâs d'âgua, análise da água após a limpeza, controle e matrejo integrado de pragas, insetos
rasteiro e roedores para as escolas municipsis da rede municiprl de ensino APAE e secretrria de
educação de Santo Antônio do Leste-MT, conforme solicitação e termo de referência em anexo,
informo que existe rubrica orçamentária e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites
necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de julho de 2022.

D o ORREIA DA SILVA
SECRETÁFJO MI,NICIPAL DE ECoNoMIA E FINÁNÇAS

PORTARTA N.. 0042021 DL0t/0t D02t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'1 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO42O2T.
DE: 01 DE JA|IEIRO DE202r.

JOSE ARIMÂTEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÉigo l' - NOMEIA o Sr". DAYID PAULO
CORR-EIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

AÉigo 2o - Determinar a S€§trtaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PTJBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202r

JOSE ARIMA IRA ALVES
PR.EFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costuÍne, conforme na legislação em vigor.

I
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ÊUB
l) Fotocóíi! ds C.rtêi.r dG TrEbrho ê cdnprovútc de irtlcÍiglô no PISJ bl Coíp.ownle dê Rsriranda;
PASEP: , c) Fo(o@b trgíyd da cldidro dê Nildn flio qJ catsmHb,
,) FdocóCâ hgiíd d8 CNH se íoÍ o cáso;

i) Scmprovante dc cr8ÍrE dê 38ríe f,tjca e meírtel (eraína,,l#co) nê.
cessário ao desÉmpcnho das funçó"s inêrernet âo cargo pÍácndldo:

l) Dêdar8çâo negatiw dr aqflulaÉo dê carEo Êôlico ou de cqdiçõÊs
da aoJrrrlEÉo !,rprrdr pelE CoírattJnfo Fedcral;

n) HE..çáo de náo estsí q,rurirÉo $nç50 po. iridfiêldi&, adieds ,

por quâlquer órgáo publico ê./ql onlld.dê dB 6!tê.e írdrrEl. rltrdurl €Joi,

nunicipal (dedarado pelo lróprio cárdldato e co.Ír f.Ína Íecoíffia):
n) Ded!.!Éo, d. trúpÍio F-rüo, dê nào leí liro dcÍriüdo do laíviço Fi
Hico por rnotiyo iuato, oú de nlo lcÍ liro êroncrado E bcíí do lcíviF p(}
Uico, nc úfrimoa 05 (dnco) ryl@,

o) OedanÉo dc Bcis;

p) Comp.ovâÍrb ór âbcrtur. de Çonts, êm rganciE bincáÍis na qull s PÍE-
feitura de S!Í{o Atttoflio do Lêste maíÍém convênio pat-â rcc!àlmento de
(,Édto3 ularisi!; c

q) Nto Rqlisfar antrcadfit€ô c.iminais ou erlar r6poÍxreíúo pd6 cÍi-
me! coírt8: o PEiimônio, Âdminjltr4to, Fé Rlblica. oE coStmG! e oE p.ê
Jis,cs ia Lei n' |.343 de 23/08/2m6 (lr8íco de rnloíDeccites). cdrpíovE-
I -. j 'a les ae .:in oiic Ciül e Criminal.

',1 | l,^s dcaú renlos que a AdminitFâÉo julg8Í ÍÉc€Esádo;

PRETEMJRA/RECUR§OS HUIAfl OS
Em t DE COI{YOCAçÁO ti.0oín02t

A P'EúeihÍa Mqidp.l dê Sdlto Adorro do Lêlb - MT. poÍ intênÉdo dr
sêu íEp{ê!.nlanlc lo9â1. S.. JOSE ARIMATEIA VtÉlRÂ ALVES - PÍ!íci.
to Municipal. COiIVOC^ os (a) caÍldideto8 (a) reladonados (a) no anero
I deste Edital, aEoredor (a) no Prooesao Scbtivo SiÍlpli6c|do no 0O4/

2020. Gdizído ern 07,07/'2020. tfido o ÍEsr{ldo Eido hoÍirologtóo e 2&
07U020. psrE coriplrrcríem nrst CmADENADOEÂ DC RICURSOS

HUXA}IOG dcrls Mü.,r8, no prlzo dÊ.ó 0a (qu.lro) dl- nor hd&i-
os & e4€diêí{e (0711 à! 'l$), mrÍil6 dê todor ot doqrtpotd conEtar'

les no mGsno lcÍn do Edital c rdacionsdo íio Âncro ll dcsla rdital. per
._r;êierÍ posse em Seu6 respecttvos cSIgoE.

r-.-: . s:iii r r desrsteííe e, porurnto eliíilnrdo do pa@§o sehlivo

..mprúcado o(s) carÉidato(s) coohcado(s) qllc não compalrc€í (eín) dê
a datr c§taDêbdds e mlddo dor dÉrlr!írto§ cngEos, podcndo â PÍÊ
íeitur. Müicjpd (,c Sânro Antoíig do Lrlt - líT coÍryocar dt) o(§) 9{ôxi
mo(s) c5rÉidâto(!) Ep.wador, obedecido rigoÍolamlr{e a oírrcrn de dr5-
sificãÉo.

MaioíEs inÍoÍmaÉc6 podcrão s€Í oblidas itÍlto â CooÍd€ít€do.la d€ Reqr.
s6 Humsnor deatr PÍeíeinÍE ern horáno dc e)qcdiêl|te.

Gôblnete óo PrEÉito Muicipal dc Sarto Arluro do Leste, Eo 01 dia do

íS! ó! Jl,lciro (t! m2i.

JO8E ARn^TE! Ylm ALY'E3 PtdUÉ Isrk&.,
al.ãot

F ÍÊcrGolt*aâoc
0l LEO'{IR MÁCEDO DE SOUZ.A
@. LUAA iAUFHÁT'

À.NEXO I
ôo EoÍÍaL oE cor{voc^ÇÃo N. üír20:lí.
1. - Para toÍôâr porsrê, o ceÍÉilato dareíá ôpÍlsrÍiar docrríEírtaçáo (di-
gind ou hocóIis sulq ic.dE) qur coíprovei

.) CornpíovBnte dc EEcolrrk .dr/RêReSrbito! eÍgidG p.tE o câÍgo.

apr!!.íltrdo êm üa 6iliú c ídocofia ou côíi. .úerÍicád. c,n caílóÍio;

d) FotocóÍi! ds Ccrtdáo ê Nlscincib óo! tboa ntcíloGs dc íE tnc c
Caít€iÍE dc vacinr dc ftt6 !rê G5 Enü & irsdr (!! houreí);

.) CPF do3 íhos caso horr\re[

0 Fqtocópia do Trtlo & êldtq e C€ílidlo qrE coí!íqíe nto tã !ofÍ6o
Br*Éo polltict - cêÍüdto qigird anüdr pch lrltF .ldtqdl
g) FofocôÍia do Cêíliícado dê Rcrcfttrts. paftr os caÍúidatos Íh sêxo
mrscrÍino:

h) Fotocódr do RG e CPF úo candúato r & cúÍ*lg. (!G cõ€do):

l) Fotocópia dE Cütgir! do TÍ.às&lo e co.ripígvaÍlb dr i.tsrdçáo no PlS/
PASEP:

l) Fotocód8 l€gívd da CNH !. roÍ o calo;

t) CoírpíovlríE dc craÍrÉ d€ salde í!&a r íÉntd (!rmE íHicp) ne-
cÊS!ário âo drleíp€írho d88 funÉG! lnaÍ8flEr ro cdgo pÍácíÉldo:

l) O€d8ÍEÉo ncg8tlya dr rqmtlsçâo dc ãEo g$Xco ou dr coírrlç6cr
d! acr.rrrrlrÉo írp.r..r. pd. Cdl.üüiro Frdqd:

m) Ns-açao d€ náo 6t!l qJííp.indo rrçao po. iri&írck al!. Egfrrd.
poÍ quahucr ó.9áo B&lho crou eíttlr.{ra da ê6híE lbd!.d, €5tirúJd €rc{,r

múicipsl (dada.do palo p.ópíio ê8rúôto ê €om íína rÊco.rhadd!);

n) DedrÍ!çào, (,c p.ópílo prrtào, óe nto Eí úro dcnrüüo (b !€.viço B;F

Uico pq rEtivo i.ráo, ou dr úo te. ddo ufiertdo r bcfii do ltíyi(p pi.l.

blico, nc úúlirllos 05 (cincD) rnos.

o) Dederêfáo dê B€Irs:

p) Conpíovoítt dG #rr! d. @rt!, cín !gàtd! bücrh r|. s,d a IrÍe-
írit rÊ dr SEr o Ântonio do LelE írafitém d êdo p..s rlaltamcrno d€

cÍêditos sEh.irBi e

q) Náo Regiúar anre€dtlrr! cÍimidr ou €3ta. rtaDo.t Etdo p.lc cÍL
mê. co.lts: o P.tiís.*o. ÂánirfsEaÉo, Fa Pr ca, 6 GürtÉr r ot p.r-
vr8toB Ít! Lei íf 1.3i43 dr 2308i2006 (tílco & erÍqpac!ítts8), coíípíova-
do eü$,És dê C!íüdeo CMI c Cdínnd.

4 Ol,rc doorrÊrE ql! r AdÍrúrú!ú!çao i(tr nCo!ürb:

PREFEMJRA'RECURtOS I{UIAIIO'
FORÍAHA lf. O'lÍ2@1.

DE: 0í DE J/rüEnO DE 2021.

JGE ARIIATEA VEIRA ALVES, Mlito lrluÍidp.l dr Sfio Aito.io
do LesE, Estado (b Mato Gr6!o, no §o dc §ua! rúlbt iç!ê! lrglb,

RESOLVEi

Arügo t' . NOIÍE|A o SÍ'. OAVID PAULO @mEu OA SfvÀ p.ra í!Ê-

I poíÉeÍ pêlo caÍlo de SECRETARIo D€ ECoI,IOIIIA E FINÁNçáS dGlts

PGEit E, crylíqnr Lei Muicj@ n' 6$12020 ê Í3 dê o.Â.ÜÍo 202().

Arügo,. tH.írtin r. Sc.Ícf!ú MúicDla (,c ,larÍ5idr!çao ê PLttgê
ÍEírto que toírE âi píwiràEirg ncÍr!.árilr plrr a CtleJçao d6tr pot-

i laria.

' frugo f . gata pstaÍtr! !ílÚl rífl vt q m d!t! Íh rx F.ffio.
Arügo a' - Rc,vooaÍr - !c â! d3po6iÉaa .rn contsárlo.

,RÉGBTRA§E

iPUBUCA€E

iCUIPRA§E.
: oegnErt oo peerero
I EIr 0í DE JANEIRO OE 2021

. JOSE ARIIATEIA VIERA AI-VES PREFÊITO XUNICIPAL

diaíioínunicipal.org/muaÍÍEn . \ rr rr.amm.org.ba 312 fulin8do DigitltrEntê



,a d! Jamlo dr 2@í . Jsr.l Oôci€l Ehüho (h lhrÍdphü do ÊlHo dG Urto cíot|o. ÁI{O XVI I N. S.r:!f

Rêgirtrld! na !ôcÍ!Úri. dê 
^dÍsíú.tr.Éo 

e PlÍirjarnento ! Rôlicad€ , JOAE ARI AIEIA YIEIRA ALVES, Ê!ítilo fÂlfctpal Íh 'Àn 
oílo

por tfrSÉo am locd de cctJmê. coÍío.rne ns l€glslsÉo cíi úgoí. do Lolte, Est do dc Mato gpÊso. no uso d! aJrs úibdçara hlols.

PREFEMJM/RECUR8O3 I{U AiIOS
PORT itA if. mí202í.

RESOLYE;

AÍügo í'. NOITEIA o §'. I^RCOS DA SILV ll-vEir3, pa.! crpond€t
p€lo cargo de SECRETÁR|O DE SAúDE d€.ts PÍdbttJ... çoífcrÍr o L€i

I Mun&rpol nc 808/2020 dê í3 dê oui.ü.o 2020.

; ertge f: - OcbfiinâÍ r Sêcíai!Íia Huí*ixl ft AtÍüEbrCo ê Pt ,r.,â-
I Írtêr{o qu€ to.r! sB pÍot idaí'rciss nec!!!á.ia pes a rrcÍlrÉo (,Gata poí-
J irria.

ArtiSo 3' - Eí! Pdt9íl€ rnta em úga m dÍs d. t ra P(tÍrzçáo.
Ardge a'- Rs!r!0Em - rc !r dlpGiçócr !ín co.fitto,
REOtsIRA€E

PUBLrcA€E

CUTPRA€E.

GABINEÍÊ Do PREFE]ÍO

EI: 0í DE JALEIRO OE 202í

JOOE ARITATEIA VIARA A!-I,ES PREFÉTIO IUI'ICIPAL

RsgllbEda na lrcrearia dc A&ÍirirhtÉo c Plíqtrrnto ê R blcad6
por EfrsÉo 6m local de cottuíe, cooÍoírnc na hgiJ!Éo êm vigoÍ.

PREFEITURA'RECURIGI I{UIAfl G
FORÍAHA r... oo3:TGIi.

D€: 0l OÊ JA ERO DE 202í.

JOAE ARI IE VEkA ALVE3, Prrtsito MoicDd d€ Slnto Arrryio
do Lcalc, Edaro dr Máo Grcso. no ulo de 3ur! Írihrígõ"! bg!i!.
RESOLVe

Arüeo í'. N(»rElA o Sa. EOER LUtr OE C SÍRO. Fr8 rllpm(kr peh
ceÍlo úa SEC-RETÁRIo OE AGRTCULTIJR TURTSf,IO E MEIO AtrrBEN-
TE dcda ffiitrrô, coííoíne Lêi M(llldpsl íf 80812020 dc 1 3 dr oúutr!
m20.

Arteo 2! . Dc{€íÍrin8Í 8 S.€ráerh Muk*,al d! Aárri*írsçao ê Pll,reir-
íiento que lofie at prcvidéncj$ neúa!!&iâô para r elêqrÉo dclla po.-
\a) é

Ani!|o 3l . EttB Poíl!íi! êôtrô cír viÍlo. nr data dr suâ FrHic.Éo.
Artigo,l. . ReloSün - 3c âs dirposlç6ê5 eífl conÉrio.

REGETRA§E

PUBLrcA§E

CUTPRA-3E.

GABI'{ETÊ DO PREFEITO

EI: 0l OE JAIERO OE 2ü2í

J(EE ARIATETA UEIRA ALVEI PREFE]ÍO IUI{ICIPAI-

Reoilfade na 6êq€tÍL (,ê Âdrií$Et-eÉo e Plglclaí|.ito r F\.&lcâd.
por afr8çáo eír bc5ldê cGtuma, coríorme n! lcglrlEçáo êm ügoí.

PREFEIIURA'NECURSOS HUXIX(E
FORÍAE ]{..0021it02í.

O€: 0í DE JAI{EIRO DE 20úll.

JOSE AnlI ?Et YEm ALY'E3, ffiito Municjpd (h SÍto Ár{orÉo

do Leste, Estado de M.to Grcso. no uso dê su.s stribuiÉês h€8i3.

RESOLVE;

AÍügo í' . NO EIA r §'. CI.^UOILENE OLÍVEIRA S rfTOS, psra lEe
poÍtêÍ rb c.r!o dG sEcReIARlo oE EDUC çÀo E CULTURA ded,a

PÍcÉl't !, dtíUfiê Ld lÀr{cip.l n" 8O8l2@0 ór í 3 dê outJbro 2020.

À{go 2 . DetíminaÍ a SecÍáaÍiE Municipâl de ÂdÍSnisfaÉo Ê Planêia-

lrErto que too]e I pÍq/irênciE! nÊcessâis8 p6ra ! exe.rrÉo &sla poí-

tsria-

Ar6fp t . Esfe Poíf.Íi. ê'lE rm viroÍ ná ólt3 (b eJa p{Ír$caÉo.

Arífp a. . RêrroSlrn - !â â! dilpoalçóra em cd{rário,

REGISTRA.3E

PUBUCÂ§E

CUMPRÂ§E.

GAEI'IETE 0o PREFEITO

EI: 0l DE JANBRO DE 2Olí

JGE AR ATEI  VIEIRA ALVE3 PREFEÍTO XUTICIPAL

Regilhads ná sêcÍd.Íi. de Admini!ü8çào e Pttncisílcírio c PlSlicedr

Dor alixôçto em locsl de c6turrt, coííoÍrnê na lêgiJaçâo êm Yhoí.

PREFEITURA/RECUR§OT HUIAI{O§
PORÍÀüÀ ir.. 0oí202r.

DEr 0í DE J/rú{E!RO DE 202í

oÉr 0í oE JAfiEIRO OE 202í.

JGE AflI ÍElA \rElR^ ALVES, ffito Mr.ridDd dr S€l{o Antdlio
do Leltc. Éltrdo de MElo G.É!o, Íro ulo (h !uÉ úlürçõ..lcalb.
RESOLVE;

A.tgo í'. NOMEIA o Sr'. EDEIAR IEI{EGI.3!II, prÍ8 leÊpo.úEr Fdo
csrgo de SECRETÁR|O DE VlÁÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

delta Prclbiturs, conÍo.r?rc Lei Mtnicirrl n' EOE/2(80 dt í3 dc orrtuüo
2t20.

Àtep ?. DôíÍinsÍ ! SccÍEbÍia Mudr+d & ÀtnH! !çáo c Pll.lcirF
rÉíto qtt toírl !! p.oridàrjrs nrc!.úÍia! par r !!co,4ao dalL Fí-
tlria.

Arüfo 3! . Ert Psr.ú ára €m ügoí ru drta dc aJ! pnàlkEÉo.

Artigo il' - Rcrc€arn - t. .3 dspoÊir)ócr cír cg.ü,lo.

REGISTRASE

PUBLEA§E

CUTPRA.SE.

GAA ETE D(, PREFEÍÍO

ÊL: 0'l oE JAllÉnO OÊ 2üaí

J6E AiNAÍEI  VIERA ALY'ES PREFEÍO IUI'ICIPAL

Rêght sra n! .cqet ri! (,. AdrÍrúElelo ê Plsrlür.{o c R$lcrdr
por alir.çáo rm local dr cotuma, co,rrbfir rl. Lglrlrf.o cm vigd.

PREFEI'URA'RECUiIG IIUIAXOA
PORT Tút lt . úaliz@1.

OE: C'l D€ JAI{EIRO DE 2021.

JOSE AflIATEl \rElR AlvEs, Fffi o i/t icipd dc Sü{o Ardorio

do l.!Élc, fut!íh dê Mtto gc6o, no ulo ê ar- álhi(E h0!b.

RESOLVE;

Arüoo í'- NOlrEtA a SÉ. ROsAfll IEI|EGASSI ALVEB, p8t! Íltpo.rd€Í
pêb cErgo (,G SECRETARp O€ ÂSSISTÊNCIA E AçÁO SrcBL dd
PEftlüÍa. cüÍfi't Lei Múric&sl n' E08/:MO da í 3 (b outlüo ãno.

: anomuniopal org/muâmm . wvr\r.amm.ofg.bí 313 Alshado Digit8tnenre



YÍriPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês

04 2j7 §Zcfo1 -q Exercicio , 2022

Emissào . 07 lO7 fz\22

RUr.

Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 463
Orgão :02 PODER EXECUIVO

UNidAdC :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNÇÃO :367 Educação Especial

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO r CUlrUnn
PROIETO ATIVIDADE :2115 Manutenção de Convênio com a APAE

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
\- Fonte de Recursos :2.1.5QO0010O0

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 849,00

Atenciosamente,

Coorden
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Page

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

ry
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A", 367 - Jd. Santa lnês

U 217.§21ffi1- Exercício m»
emissâo O7lO7m22

Código da ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA:

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTO:
\-' Fonte de Recursos:

Fonte Descricão:

373
02 PODER EXECUTIVO

06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

L2 Educação

122 Administração Geral

5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO E CULTURA

2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. de Educação e C

3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR

2.1.5qOOO1OOO

R

Saldo Orçamentário : 21.023,00

Atenciosamente,

Coorde na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A ,367 - Jd. Santa lnês

04.217 §2Jooo1-9o Exercicio: m22

Emissão: 07lO7lmz2

RUB

Page 1

Ao
Ilmo(a), Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 401
Orgão :02 PODER EXECUnVO

UnidAdC :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCA$O r CUlrUnn
PROJETO ATIVIDADE : 2037 Manutenção das atividades da Educação

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR\- Fonte de Recursos :2.1.5QC001000
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 499.504,85

e

Atenciosamente,

Coorde
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Gêstão 202L/2024

UT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' lOI/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AO EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação paÍa a Contrataçâo de empresa especializada
na prestaçâo de sen'iços de dedetização, limpeza de caixas d'agua, análise da água rpós e limpeza'
controle e manejo inÍegrado de pragas, insetos rasteiro e rocdores para as escohs municip&is dâ
rede municipal de ensino APAE e secretaria de educação de Santo Antônio do Leste-MT,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 07 de julho de 2022

NILSON
a de Educação e Cultura

Portaria 07 022 de 02 de fevereiro de 2022

l
A

S
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras; ide Decreto no 10.922 de 2021 (Vieência)

Decreto n" 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que ÍraÍa da atualização dos valores estabelecidos
da Lei I 4.133 de 2021 .

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte
reais e quarenta e um centavos).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de Educação,
con[orme solicitaçào e justi fi cativa:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, limpeza de caixas

d'agua, análise da água após a limpez4 controle e manejo integrado de pragas, insetos rasteiro e
roedores para as escolas municipais da rede municipal de ensino APAE e secretaria de educação de

Santo Antônio do Leste-MT.

Faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada com o intuito de executar serviços de
dedetização e desratização em geral. exterminar todo e qualquer tipo de inseto, praga e roedor em
todas as áreas (intema e externa). buscando manter os ambientes de trabalho em bom estado de
salubridade e descontaminação, tanto para a segurança pessoal dos servidores e usuiírios das escolas.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de julho de 2022.

NILS

Sec a de Educação e Cultura

-%t

PorÍaria 07612022 de 02 de fevereiro de 2022
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Página í

Sollcitaçâo de MateÍlals / Seryiços

Requisiçáo R€sponsável

O22A5N2 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descriqáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

07 t07 t2022

Poder

órgào

S6tor Solicitentê

Centro de Custo

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUGACAO

Obaorvação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS OE DEOETIZAÇAO, LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, ANÁLISE DA ÁGUA APÓS A LIMPEZA, CONTROLE E MANEJO
INTEGRADO DE PRAGAS, INSETOS RASTEIRO E ROEDORES para as êscolas municipais da rede municipalde ensino apeê ê s€cr6taria dê êduceÉo de Santo Antonio do Leste-MT

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descriçáo Oatalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Roc. C. Custo
Observaçáo

í ooí.033.531 2í6s7s-s SERVICO DÉ CONTROLE OE PRAGAS . DETET
LISE DA ÁGUA APÓS A LIMPEZÂ,

, AREA INTERNA E EXTERNA- LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, ANÁ SER

Secretário

0 12

a
Presidente AlmoxariÍado

,cc I
tts

I
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Gestão 2OZll2024

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
l.l O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÂO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, ANÁLISE DA ÁGUA APÓS A
LIMPEZA, CONTROLE E MANEJO INTEGRADO DE PRAGAS, INSETOS
RASTEIRO E ROEDORES para as escolas municipais da rede municipal de ensino,

Apae e secretaria de educação de Santo Antônio do Leste-MT.

2. JUSTTFICATTVA

2.1 Faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada com o intuito de

executar serviços de dedetização e desratizacão em geral, exterminar todo e qualquer
tipo de inseto, praga e roedor em todas as áreas (intema e extema), buscmdo manter os

ambientes de trabalho em bom estado de salubridade e descontaminação, tanto para a

segurança pessoal dos sen'idores e usúrios das escolas.

3. DA ESPECTFTCAÇÃO:

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTADA:

a) Executar os sen,iços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos! especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamhhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente;

wrYw.santoantoniodolesto.mt.goy.br
Rua A - I'1" 367 - Jadim Santa lnês - Fone: (66) 318&1080 - CEP: 78.628-lxr0 . Santo Antônio do Leste,/llT

ITE}Í COD 'IcE Df,SCRIÇÃo Do PRoDTrIo COD.
T'N-II)

I INII) QTDE

2 165 75-9

SERI'ICO DE ('O\TROLL DE PRIG,4S -
DEl I.,TI7-|CIO. ,IREA I\1}:R\Á L Í:XTER\,1. LI'IPE7,1
DL t .1.\ 15 D 1(;t I .4.\.íLISE D.1 i( Á .IPUS I
ulvPEzÁ,

Cod.0l UND I

e-mall : prêíeitura@santoantonlodolesto.mt.gov.bÍ
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e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

g) Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade

dos produtos e serviços fomecidos. bem como efetuar a substituição imediata e
totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado
ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação:

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo
de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo tÍansporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE. bem como pelo seu descarregamento, e também
pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no
trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverií estar devidarnente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m)O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as

exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo
caso não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contÍatação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias paÍa que a licitante vencedora possa

executar o objeto adjudicado dentro das especificações:

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste

Instrumento:

d) Notificar, por escrito. à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições

no curso do fomecimento, fixando prazo para sua coneção;

e) Acompanhar o fomecimento. podendo intervir durante a sua execução, para fins de

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

www.santoantoniodoloste,mt.gov.bÍ
Rua A - lf 367 - Jadim Sante lnês - Fone: (66) 318&1080 . CEP: 78.628-$0 - sanlo Antônio do L6tsrlrT

1..

e-mail : preÍeltura@santoantonlodolesle.mt.gov.br
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executados fora das especificações deste Edital.

6. LocAl- E PRAzo nr Rrat-tzeÇÃo.

6.1. O sewiço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste- MT, nos

locais indicados pela Secretaria de Educação.

6.2. O prazo de realização do serviço deverá ser de 30 (trinta) dias, após a emissão da

ordem de serviço.

7. DorAÇÁo oRÇAMENTÁRrA:

7. I - Os recursos paÍa a contratação constante no objeto deste termo correrão por conta

da seguinte dotaçâo orçamenuiria:

Dotação:

Unidade

Unidade

wwtv.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A . lP 367 . Jadim Sanae lnês - Fone: (66) UE&1080 - CEP: 78.6?E-O0O - Santo Antônio do Leste/llT

Unidede 06 Secrctaria Mrmicipal de Educaçâo e Culurn

Fuocionrl
programítica

't2.122.5007 .2036 Manutenção das Atividades de Sec. Municipal de

Educação e Cultura

Ficha 373 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica

Despesa/fontc 3 .3 .90 .3 9.00 OutÍos Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

0ó Secretaria Municipal de Educâção e Cultura

Funcional
programática

12.36t.5007 .2031 Manutenção das Atividades da Educação

Ficha 401 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica

Despesa/forte 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica

06 SeÇretaria Municipal de Educação e Cultura

Fuocional
programática

t2.361 .500',7 -2115 Manutenção de Convenio com a APAE

Ficha 463 Outros Sewiços de Terceiro - Pessoa Jurídica

Despesa/fonte 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

efi all: prefeltura@santoantoniodoleste.mt.goy.br
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8. DA ACEITAÇÁO DO OBJETO:

8.1. Após a erÍÍegalÍealização do serviço, a contÍatante designara um servidor ou

técnico de sua escolha o qual terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os

materiais/produtos/bens e serviços entregues/realizados, exceto quando o aceite

depender de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos

produtos e ou serviços, estes deverão ser substituídos e ou reparados no prazo Mríximo

de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reseÍva-s€ o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, proceder à análise

técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratad4 sem

qualquer ônus para a Contatante.

8.4. O aceite dos serviços pela Contratante, não exclú a responsabilidade civil da

Contratada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidede com as

especil'icaçôes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela ContraÍada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo l8 da Lei
n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAÇÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizqdo por servidor nomeado pela a administração
para este finr, ou se ainda julgar necessiírio à administraçâo se resguarda no direito de

contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de

confbrmidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

IO. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e
obrigações. nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco. bem como. os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de "factoring":

www.santoantoniodolests.mt.gov.bt
Rua A - llo 367 - Jadim Saníta lnês - Fone: (66) 3,,,88-1080 - CEP: 78.628-1100 - Santo Antônio do Leste,l T

e-mail : prefeltura@santoantoniodoleste.mt,gov.br
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10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores p.ua outÍas praças

serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Ceíidão Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços FGTS e com o

Tribunal Superior do Trabalho - TST.

il. coNDrÇoES GERÂrS:

'l 
1.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste. MT - 07 de julho de 2022

a

NIL
Sec

so
o de Educação e Cultura

Porwia076l2022 de 02 de fevereiro de2022

www.sanloantoniodolostê.ml.gov.br
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